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Veda a intermediacdo obrigatoria das
agéncias de turismo nos casos de alteragao
ou cancelamento de passagens aéreas e
servigos correlatos adquiridos de agéncias
de turismo.
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| - RELATORIO

Vem a esta Comissao o Projeto de Lei n°® 2.065, de 2019, de
autoria do Deputado Fabio Mitidieri. A inciativa veda a imposicdo de
intermediagao obrigatéria das agéncias de turismo nos casos de alteragao ou
cancelamento de passagens aéreas e servigos correlatos adquiridos de
agéncias de turismo. De acordo com o projeto, sdo nulas as clausulas
contratuais nesse sentido. Ademais, impde-se aos transportadores aéreos a
obrigagdo de oferecer aos consumidores que adquirem seus servigos por
intermédio de agéncias de turismo as mesmas condigcbes de alteragdo e
cancelamento e o0s mesmos canais de atendimento dispensados aos
consumidores que adquirem diretamente os seus servigos. O descumprimento
da lei, diz a proposigao, torna os infratores sujeitos as san¢des do Codigo de

Defesa do Consumidor.

Na justificagdo da proposta, o autor argumenta que a alteragao
das condi¢cbes do contrato de transporte aéreo € servico prestado pelas
préprias companhias aéreas, ndo por agéncias de turismo. Dai considerar

abusiva a regra da intermediacdo, que, diz, coloca em dificuldades os
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consumidores que estao distantes da area de atuagédo da agéncia ou se veem

em problemas em feriados ou fins de semana.

A matéria foi distribuida também as Comissdes de Defesa do
Consumidor e de Constituicdo e Justica e de Cidadania. O regime de

tramitagcado € ordinario e a apreciagao pelas comissdes é conclusiva.
Nao houve emendas.

Em 15 de setembro de 2023, o primeiro relator da matéria
nesta Comissao, Deputado Duda Ramos, apresentou parecer pela aprovacgao
do projeto, com substitutivo. A manifestagao de S. Exa., entretanto, ndo chegou

a ser apreciada pelo Colegiado.

E o relatério.

Il -VOTO DA RELATORA

O projeto de lei em exame propde vedar a imposicado de
intermediagcao obrigatoéria por parte das agéncias de turismo nos casos de
alteracdo ou cancelamento de passagens aéreas e servigos correlatos

adquiridos por meio dessas agéncias.

A proposta busca proteger o consumidor de praticas que, em
tese, dificultariam alteragdes ou cancelamentos de passagens compradas via
agéncias. No entanto, a vedagao absoluta a intermediagao ignora a natureza
contratual existente entre companhias aéreas e agéncias, além de gerar
insegurancga juridica em relagdes comerciais ja disciplinadas pelo Cdédigo de
Defesa do Consumidor (CDC).

O CDC (Lei n° 8.078/1990) ja assegura direitos fundamentais

ao consumidor, como:
» Liberdade de escolha (Art. 6°, 1);

» Facilitagdo da defesa de seus direitos (Art. 6°, VIII);
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» Proibicao de clausulas abusivas (Art. 51).

A exigéncia de que as companhias aéreas disponibilizem
canais de atendimento diretos a clientes que optaram pela compra por
intermédio de agéncias desconsidera a autonomia privada e a légica da cadeia
de distribuicdo de servigos, que pode variar conforme os acordos comerciais

firmados.

A intermediacao é elemento central no modelo de negdcios das
agéncias de turismo, que investem em infraestrutura, sistemas préprios e
atendimento personalizado. Proibir clausulas contratuais que atribuam a
agéncia a responsabilidade por alteragbes ou cancelamentos podem
inviabilizar economicamente pequenas e médias empresas do setor
especialmente em um mercado que ainda se recupera de fortes impactos,

como os causados pela pandemia.

O Art. 3° do projeto determina que as empresas aeéreas
oferegcam atendimento igualitario a todos os consumidores, independentemente
do canal de compra. Na pratica, isso acarretaria sobrecarga nos sistemas das
companhias, que teriam de assumir demandas antes delegadas as agéncias,
elevando seus custos operacionais e, possivelmente, refletindo esses custos

no preco final das passagens.

Além disso, o projeto carece de definicbes fundamentais,

como:

» Quais serdo os mecanismos de fiscalizagdo para assegurar a igualdade

de condicdes entre os canais de atendimento;

e Quais critérios técnicos garantirdo que tais canais sejam, de fato,

equivalentes;

« Como serao evitados conflitos de responsabilidade entre companhias

aéreas e agéncias de turismo.

A auséncia dessas definicbes gera incerteza tanto para os
consumidores quanto para as empresas, abrindo espacgo para interpretacoes

divergentes e para a judicializagado desnecessaria de relagées de consumo.
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A justificativa de que o consumidor ficaria refém das agéncias
em situagdes emergenciais especialmente em viagens internacionais nao
encontra respaldo no ordenamento juridico atual. O Cdédigo de Defesa do
Consumidor, em seu artigo 18, ja prevé a responsabilidade solidaria entre
todos os integrantes da cadeia de fornecimento, permitindo ao passageiro
acionar tanto a agéncia quanto a companhia aérea em caso de

descumprimento contratual.

Ademais, é preciso reconhecer que muitas agéncias de
turismo, por compromisso com a qualidade do servigo ou por estratégia de
mercado, ja operam com atendimento emergencial 24 horas, oferecendo

suporte adequado em situagdes imprevistas.

Assim, eventuais falhas pontuais devem ser enfrentadas com
medidas proporcionais e tecnicamente fundamentadas, e ndo por meio de
proibi¢cdes genéricas. Exigir, por exemplo, que agéncias de turismo mantenham
canais de emergéncia acessiveis ou reforgcar a fiscalizagdo contra clausulas
abusivas sado solugdes mais eficazes para proteger o consumidor, sem

desorganizar um setor estratégico para o turismo nacional.

Importa ressaltar que a diferenciacdo no atendimento entre
quem adquire passagens diretamente com a companhia aérea e quem opta por
agéncias decorre de escolhas comerciais legitimas ndao de ma-fé. O
consumidor que escolhe a intermediagao aceita, voluntariamente, as condi¢des
contratuais, desde que estas sejam claras e previamente informadas, conforme
determina o artigo 46 do CDC.

Em que pese a boa intengao da proposta ao buscar proteger os
direitos do consumidor, sua implementagao, tal como apresentada, tende a

gerar mais problemas do que solugdes.

Diante do exposto, o voto é pela REJEICAO do Projeto de Lei
n°® 2065/2019.
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Sala da Comisséo, em de de 2025.

Deputada HELENA LIMA
Relatora
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